
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 4.342, DE 2024

Altera a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha),  estabelecendo  nova  previsão  de
sanção  ao  crime  de  descumprimento  de
medidas protetivas de urgência previsto no
dispositivo.

Autor: Deputado MAURICIO MARCON

Relatora: Deputada DELEGADA IONE

I - RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

o  Projeto  de  Lei  nº  4.341,  de  2024,  de  autoria  do  Deputado  MAURICIO

MARCON,  o  qual  “Altera  a  Lei  11.340/2006  (Lei  Maria  da  Penha),

estabelecendo  nova  previsão  de  sanção  ao  crime  de  descumprimento  de

medidas protetivas de urgência previsto no dispositivo”.

Na  justificação,  o  autor  defende  que  o  respeito  à  vida  e  à

dignidade das mulheres se constitui como pilar moral fundamental de qualquer

sociedade  que  se  pretenda  verdadeiramente  democrática.  Em  seguida,

menciona as  recentes  evoluções na legislação penal  brasileira,  de  modo a

desencorajar  os  atos  de  violência  e  recrudescer  a  punição  àqueles  que

atentam com violência contra as mulheres brasileiras.

Neste sentido, cita  expressamente a Lei  nº 14.994,  de 9 de

outubro de 2024, que impõe ao condenado por crime praticado contra a mulher

por razões da condição do sexo feminino, nos termos do § 1º do art. 121-A do

Código Penal, a vedação de sua nomeação, designação ou diplomação em

qualquer cargo, função pública ou mandato eletivo entre o trânsito em julgado

da condenação até o efetivo cumprimento da pena. *C
D2

52
10

43
80

30
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

10
/2

02
5 

12
:5

4:
53

.8
83

 - 
CM

U
LH

ER
PR

L 
1 

CM
U

LH
ER

 =
> 

PL
 4

34
2/

20
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Ione
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252104380300



2

Com medida  semelhante,  o  projeto  busca  complementar  as

referidas alterações legislativas, desta feita no âmbito da Lei Maria da Penha.

Sujeita  à  apreciação do Plenário  e ao  regime de tramitação

ordinário, (RICD, art.  151, III),  o projeto de lei foi distribuído à Comissão de

Defesa dos Direitos da Mulher e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania (RICD, art. 54, e mérito). 

A proposição não possui apensos.  

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cumpre  à  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  se

manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei nº 4.342, de 2024, de autoria do

Deputado  MAURICIO  MARCON,  em  conformidade  com  as  disposições  do

inciso XXIV do art. 32 e do inciso I do art. 53, ambos do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados.

A proposição em análise estabelece a vedação de nomeação,

designação  ou  diplomação  em qualquer  cargo,  função  pública  ou  mandato

eletivo de pessoa condenada pelo crime previsto no art. 24-A da Lei nº 11.340,

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que tipifica o descumprimento de

decisão  judicial  que  defere  medidas  protetivas  de  urgência,  enquanto  não

integralmente cumprida a pena.

O projeto  de  lei  é  visivelmente  meritório,  compatível  com a

nossa Constituição Cidadã e  coerente com os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil  na promoção da igualdade de gênero. A Constituição

Federal de 1988, ao consagrar os princípios da dignidade da pessoa humana,

da  igualdade  e  da  vedação  a  qualquer  forma  de  discriminação,  impõe  ao

Estado o dever de adotar políticas e medidas concretas de proteção a todas as

mulheres em situação de vulnerabilidade e violência. 

Esse dever é reforçado pela Convenção sobre a Eliminação de

Todas  as  Formas  de  Discriminação  contra  a  Mulher  e  pela  Convenção *C
D2
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Interamericana para Prevenir,  Punir  e Erradicar a Violência contra a Mulher

(Convenção  de  Belém  do  Pará),  que  orientam  os  Estados  signatários  a

implementar mecanismos eficazes de enfrentamento da violência de gênero.

Nessa perspectiva, a restrição de acesso a cargos e funções

públicas, bem como a mandatos eletivos, para aqueles que violam medidas

protetivas determinadas pelo Poder  Judiciário,  não se configura como pena

adicional,  mas  como  instrumento  legítimo  de  tutela  da  moralidade,  da

probidade e da confiança nas instituições, em consonância com o art. 37 da

Constituição Federal.  A medida também se harmoniza com os Objetivos de

Desenvolvimento  Sustentável  da  Agenda  2030  das  Nações  Unidas,

especialmente o ODS 5, que trata da promoção da igualdade de gênero e do

empoderamento de todas as mulheres e meninas.

A aprovação da proposta reforça o caráter integral da política

pública  de  enfrentamento  da  violência  doméstica  e  familiar,  articulando

dimensões sancionatórias, educativas e preventivas. 

Registre-se  que  comissões  desta  Casa  já  se  manifestaram

favoravelmente à aprovação dos Projetos de Lei nº 2.556, de 2021, e nº 7.614,

de  2014,  ambos  voltados  ao  fortalecimento  da  Lei  Maria  da  Penha  e  à

responsabilização  dos  autores  de  violência  contra  a  mulher.  O  projeto  ora

apreciado, contudo, apresenta inovações relevantes, ao tratar especificamente

das consequências jurídicas da condenação pelo crime de descumprimento de

medida protetiva, incorporando tais disposições diretamente no texto da Lei nº

11.340, de 2006.

Cumpre  destacar,  entretanto,  que  a  matéria  relativa  à

inelegibilidade de  pessoas  condenadas  criminalmente  é  de  reserva  de  lei

complementar, nos termos do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. Assim,

por razões de juridicidade e técnica legislativa, não cabe à lei ordinária dispor

sobre  inelegibilidade,  sendo  necessário  restringir  o  alcance  da  vedação

proposta às esferas administrativa e contratual, o que justifica as alterações

constantes do substitutivo apresentado.

Embora  meritório,  o  projeto  de  lei  comporta,  portanto,

aperfeiçoamentos  de  técnica  legislativa  e  de  juridicidade,  necessários  para *C
D2
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conferir maior clareza, precisão e sistematicidade ao texto, em conformidade

com a  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998.  Tais  ajustes

asseguram  que  a  vedação  instituída  seja  redigida  em  termos  adequados,

preservando  a  coerência  normativa  da  Lei  Maria  da  Penha  e  reforçando  a

proteção integral das mulheres em situação de violência.

Pelas  razões  expostas,  cumprimentando  o  Deputado

MAURICIO  MARCON  pela  iniciativa,  manifestamos  o  nosso  voto  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 4.342, de 2024, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada DELEGADA IONE

Relatora

*C
D2
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.342, DE 2024

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de  2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para
harmonizar  os  efeitos  da condenação  pelo
crime  de  descumprimento  de  medidas
protetivas de urgência, previstos no art. 24-
A,  com os dispositivos  de impedimento  de
acesso a cargos e contratos públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

para  dispor  sobre  consequências  do  crime  de  descumprimento  de  medida

protetiva de urgência.

Art. 2º O art. 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha), passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.  24-

A .........................................................................

.........................................................................................

§ 3º São efeitos automáticos da condenação transitada

em julgado pelo crime previsto neste artigo:

I – a proibição de nomeação para exercício de cargo ou

emprego  público,  bem  como  de  designação  para

função  pública,  pelo  período  de  5  (cinco)  anos,

contados do cumprimento da pena; e

II  –  o  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a

Administração  Pública  direta  e  indireta,  nos  mesmos

termos e prazos previstos no inciso II. *C
D2
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§ 4º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de

outras sanções cabíveis.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada DELEGADA IONE

Relatora

*C
D2
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